
                                          

 Boletim Nugepnac no 106 Ano 2025                                  Goiânia, 15 de outubro de 2025.

Prezados(as) Senhores(as)

Seguem as principais informações sobre demandas repetitivas e recursos com repercussão

geral referentes a primeira quinzena do mês de outubro de 2025 e remanescentes.

Sinopse                                                                    
TJ

1. Definir a natureza jurídica do SCR/SISBACEN e equiparação aos órgãos de proteção ao

crédito;

STJ

2. Prazo decadencial não se aplica ao mandado de segurança na impugnação a lei; 

3. Forma societária de responsabilidade limitada uniprofissional e tributação diferenciada; 

4. A agravante Penal é aplicável às contravenções penais na de violência doméstica; 

5. Leitura pode gerar remição de pena;

STF

6. Definir se a atuação da Defensoria Pública na condição de custos vulnerabilis em penal;

7. É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte do (IPVA);

8. STF em controle incidental antes de repercussão geral, não impactam automaticamente;

9. ADI em sede de repercussão geral interrompem automaticamente;

10. Não viola a CF a estipulação de prazo de duração de benefício de auxílio-doença;

11. O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 é compatível com a Constituição Federal;

12. A ausência do medicamento na lista do SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras;

13. Complementação da indenização ao final do processo expropriatório;

14. O prazo bienal não se aplica aos servidores temporários; 

15. É imprescritível o ressarcimento na exploração irregular do patrimônio mineral da união;

16. Altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança Pública;
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17. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor;

NOTÍCIAS:

18. Súmula Vinculante 63 - Tráfico privilegiado não é crime hediondo;

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

1. Admitido – IRDR TEMA 45/TJGO – IRDR nº 5710890-69.2025.8.09.0000

Questão submetida a julgamento: “(I) qual a natureza jurídica do SCR/SISBACEN e a

possibilidade de sua equiparação aos órgãos de proteção ao crédito; (II) a obrigatoriedade

de notificação prévia ao devedor, pelas instituições financeiras, para inscrição de seus dados

no SCR/SISBACEN, independentemente da natureza da informação; (III) a suficiência de

cláusula contratual genérica para afastar a necessidade de comunicação específica sobre al-

terações no status da operação de crédito; (IV) a possibilidade de determinação judicial pa-

ra exclusão de dados, atuais ou passados, constantes do SCR/SISBACEN, por motivo de fal-

ta de comunicação prévia ao consumidor; (V) a caracterização de dano moral presumido (in

re ipsa), em razão da falta de notificação prévia à inscrição no SCR/SISBACEN, e a aplicabi-

lidade da Súmula 385 do Superior Tribunal de Justiça para afastamento da indenização

quando preexistente legítima inscrição; (VI) os critérios para a quantificação de eventual in-

denização por danos morais, caso reconhecida a inscrição irregular no SCR/SISBACEN”.

Limites da suspensão: “A suspensão determinada pelo art. 982, I, do CPC deve ser modulada em aten-

ção aos princípios da eficiência e da duração razoável do processo, restringindo-se, no caso, aos processos

em grau recursal, notadamente às apelações cíveis pendentes de julgamento neste Tribunal, preservada a

tramitação regular das ações no primeiro grau, bem como dos agravos de instrumento".

Data da publicação do acordão de admissão: 10/10/2025

Relator: Desembargador Itamar de Lima.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2.  Acórdão  Publicado  –  TEMA  1273/STJ  –  REsp.  2.103.305/MG  e  REsp.

2.109.221/MG.

Tese fixada: “O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não se aplica ao manda-

do de segurança cuja causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfi-

ra em obrigações tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração decorren-

te da ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada”.

Data da publicação: 03/10/2025.

3. Acórdão Publicado – TEMA 1323/STJ – REsp. 2.162.486/SP e REsp. 2.162.487/

SP.

Tese fixada: “A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade

uniprofissional não constitui, por si só, impedimento ao regime de tributação diferenciada

do ISS por alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968,

desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos

serviços pelos sócios; (ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) inexistên-

cia de estrutura empresarial que descaracterize o caráter personalíssimo da atividade.”

Data da publicação: 14/10/2025.

4.  Trânsito  em  Julgado  –  TEMA  1333/STJ  –  REsp.  2.186.684/MG,  REsp.

2.185.716/MG, REsp. 2.184.869/MG e REsp. 2.185.960/MG. 

Tese fixada: “1-A agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código Penal é aplicável às con-

travenções penais praticadas no contexto de violência doméstica contra a mulher, salvo se

houver previsão diversa pela Lei das Contravenções Penais, por força do que dispõem seu

art. 1º e o art. 12 do Código Penal.2 - Não é possível tal aplicação para a contravenção pe-

nal de vias de fato, prevista no art. 21 da Lei das Contravenções Penais, na hipótese de inci-

dência de seu §2º, incluído pela Lei n. 14.994/2024, por força dos princípios da especialida-

de e da proibição de bis in idem”.

Data do trânsito: 30/09/2025.
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5. Trânsito em Julgado – TEMA 1278/STJ – REsp. 2.121.878/SP. 

Tese fixada: “Em decorrência dos objetivos da execução penal, a leitura pode resultar na

remição de pena, com fundamento no art. 126 da Lei de Execução Penal, desde que obser-

vados os requisitos previstos para sua validação, não podendo ser acolhido o atestado reali-

zado por profissional contratado pelo apenado”.

Data do trânsito: 07/10/2025.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
6.  Reconhecida  a  existência  de  Repercussão  Geral  –  TEMA  1436/STF  –  RE

1.498.445/AM.

Questão submetida a julgamento: “definir se a atuação da Defensoria Pública na condi-

ção de custos vulnerabilis em processos individuais de natureza penal viola as prerrogativas

funcionais da própria Defensoria Pública ou do Ministério Público) e submeto a matéria à

apreciação dos demais Ministros da Corte.”.

Data da publicação: 01/10/2025

7. Acórdão Publicado  – TEMA 1153 – RE 1.355.870/MG.

Tese fixada: “É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte ou respon-

sável tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) incidente

sobre veículo alienado fiduciariamente, ressalvada a hipótese da consolidação de sua propri-

edade plena sobre o bem"; e (c) modulou os efeitos da decisão (arts. 8º e 927, § 3º, do

Código de Processo Civil, e arts. 20 e 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasilei-

ro), para que a tese produza efeitos ex nunc, a contar da publicação da ata de julgamento

do mérito, ressalvadas as hipóteses de ações judiciais e de processos administrativos pen-

dentes de conclusão até o marco temporal epigrafado”.

Data da publicação: 10/10/2025
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8. Trânsito em Julgado – TEMA 881 – RE 949.297/CE.

Tese fixada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anterio-

res à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa

julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo.

2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem

automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas re-

lações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anteriorida-

de nonagesimal, conforme a natureza do tributo”.

Data do trânsito: 01/10/2025

9. Trânsito em Julgado – TEMA 885 – RE 955.227/BA.

Tese fixada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anterio-

res à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa

julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo.

2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem

automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas re-

lações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anteriorida-

de nonagesimal, conforme a natureza do tributo.”

Data do trânsito: 01/10/2025

10. Trânsito em Julgado – TEMA 1196 – RE 1.347.526/SE.

Tese fixada: “Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a estipu-

lação de prazo estimado para a duração de benefício de auxílio-doença, conforme estabele-

cido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 8.213/1991, com redação dada pelas medidas provisó-

rias 739/2016 e 767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017”.

Data do trânsito: 02/10/2025

11. Trânsito em Julgado – TEMA 1277 – RE 1.426.083/PI.

Tese fixada: “O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 é compatível com a Constituição Federal,

devendo ser interpretado no sentido de que a competência absoluta dos juizados especiais

 Av. Assis Chateaubriand, Térreo, Palácio Des. Clenon de Barros Loyola, Setor Oeste, Goiânia, Goiás – CEP 74.130-011– Telefone (62)3216-2487 / (62) 99184-9405
nugepnac@tjgo.jus.br  -  https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao  

mailto:nugep@tjgo.jus.br
https://www.tjgo.jus.br/index.php/nucleo-de-gerenciamento-de-precedentes-nugep/apresentacao


                                          

federais se restringe ao valor da causa, havendo a faculdade de escolha do foro pelo de-

mandante na forma do art. 109, § 2º, da CF/88”.

Data do trânsito: 03/10/2025

12. Trânsito em Julgado – TEMA 06 – RE 566.471/RN.

Tese fixada: “1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do Sis-

tema Único de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra

geral, o fornecimento do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É

possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA,

mas não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preen-

chidos, cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da

ação: (a) negativa de fornecimento do medicamento na via administrativa, nos termos do

item '4' do Tema 1234 da repercussão geral; (b) ilegalidade do ato de não incorporação do

medicamento pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua aprecia-

ção, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei  nº

8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011; c) impossibilidade de substituição por outro medi-

camento constante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; (d)

comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade e

segurança do fármaco, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível,

ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise;

(e) imprescindibilidade clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico funda-

mentado, descrevendo inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade financei-

ra de arcar com o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão judicial, nos

termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do Código

de Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de medicamentos não

incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo comissivo ou omis-

sivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa,

à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, especialmente a po-

lítica pública do SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato administrativo; (b)

aferir a presença dos requisitos de dispensação do medicamento, previstos no item 2, a
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partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre

que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com expertise técnica na

área, não podendo fundamentar a sua decisão unicamente em prescrição, relatório ou laudo

médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de deferimento judicial do fár-

maco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação no

âmbito do SUS”.

Data do trânsito: 04/10/2025

13. Trânsito em Julgado – TEMA 865 – RE 922.144/MG.

Tese fixada: “No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do pro-

cesso expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o

Poder Público não estiver em dia com os precatórios”.

Data do trânsito: 04/10/2025

14. Trânsito em Julgado – TEMA 1189 – RE 1.336.848/PA.

Tese fixada: “O prazo bienal para ajuizamento de ação, previsto na parte final do art. 7º,

XXIX, da Constituição Federal, não se aplica aos servidores temporários que tiveram seus

contratos declarados nulos, por se tratarem de ocupantes de cargos públicos regidos por

vínculo de natureza jurídico-administrativa. Nesses casos, incide o prazo prescricional quin-

quenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932”.

Data do trânsito: 04/10/2025

15. Trânsito em Julgado – TEMA 1268 – RE 1.427.694/SC.

Tese fixada: “É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da explo-

ração irregular do patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano ambiental

causado”.

Data do trânsito: 08/10/2025
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16. Trânsito em Julgado – TEMA 1424 – RE 1.469.887/AL.

Tese fixada: “A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de

Segurança Pública pressupõe a existência de lei e da observância dos parâmetros fixados

para a carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para homens e 1,55m para

mulheres)”.

Data do trânsito: 14/10/2025

17. Trânsito em Julgado – TEMA 1184 – RE 1.355.208/SC.

Tese fixada: “1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de

interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, res-

peitada a competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da execução

fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de conciliação ou

adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de eficiência ad-

ministrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações de execução

fiscal não impede os entes federados de pedirem a suspensão do processo para a adoção

das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do prazo para

as providências cabíveis”.

Data do trânsito: 14/10/2025

NOTÍCIAS 

18. Súmula vinculante n. 63: “O tráfico privilegiado (art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006)

não configura crime hediondo, afastando-se a aplicação dos parâmetros mais rigorosos de

progressão de regime e de livramento condicional”. 

Data da publicação: 01/10/2025
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      Clique no QR-Code ao lado e siga-nos: 

                             @nugepnac_tjgo

      Para receber o boletim via WhatsApp, basta enviar a solicitação para (62) 3216-2487.

Sugestões e críticas: nugepnac@tjgo.jus.br     

REALIZAÇÃO:

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Comissão Gestora de Precedentes sob a Presidência do Desembargador  Wilson Safatle

Faiad NUGEPNAC – Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Núcleo de Ações Coletivas.
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